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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PARECER DE Nº _____/2012.

RELATÓRIO

Em suma, tratase de PLO de Nº 19/2012, proposto pela Vereadora Aline Mariano, o 
qual “dá nova redação ao Art. 8º, I, da Lei nº. 17.521/2008”. 

Passaremos a analise do mérito para um posterior posicionamento a respeito da matéria 
aqui elencada.

DISPOSITIVO

O projeto de lei de autoria da Vereadora Aline Mariano, na visão da presente comissão, 
visa a publicidade por partes de jangadeiros em portos localizados ao longo da Praia de 
Boa Viagem, com destinação para 30 jangadas atracadas, distribuídas em cada porto.

A Comissão de Segurança Pública recebeu para emitir parecer o  Projeto de Lei acima 
transcrito,   foi  designado  para  emitir  parecer  o  Vereador  Almir  Fernando,  que  após 
detida análise da matéria, conclui nada a opor quanto ao mérito da iniciativa da ilustre 
Vereadora autora da matéria, tendo os demais integrantes da comissão acompanhado a 
opinião firmada pelo ilustre Vereador.

Somos pela APROVAÇÃO do presente PLO.

É o nosso parecer. Sala das Comissões, Recife, 25 de março de 2013.
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Estefáno Menudo

Presidente

_______________________
Almir Fernando

Vice – Presidente  Relator
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